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RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 93, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

 

 
Firma entendimento sobre a Resolução nº 76, de 3 de
setembro de 2024, que aprova o Regimento Interno do
Conselho Universitário da UNIFAL-MG.

 

O Conselho Universitário (Consuni) da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, tendo em vista
o que consta no Processo nº 23087.018051/2024-66 e o que ficou decidido em sua 364ª reunião ordinária, realizada no dia 31 de
outubro de 2024, resolve:

 

Art. 1º A Secretária ou Secretário Geral pode usar a palavra no exercício de sua função durante as reuniões do Consuni.

 

Art. 2º Em caso de comparecimento do suplente à reunião, o �tular não receberá falta, independente da apresentação de jus�fica�va,
dado que a representação da categoria foi garan�da.

 

Art. 3º Em caso de ausência, jus�ficada ou não, às reuniões do Consuni, é dever do conselheiro �tular comunicar ao seu suplente e à
Secretaria Geral a impossibilidade de par�cipação na reunião. 

 

Art. 4º As Conselheiras e os Conselheiros discentes que, em razão de sua par�cipação nas reuniões do Consuni, necessitarem faltar a
alguma a�vidade acadêmica não terão sua falta contabilizada e terão direito a refazer as avaliações que estejam agendadas no mesmo
horário da reunião.

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

ALESSANDRO ANTÔNIO COSTA PEREIRA

Presidente em exercício do Consuni
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Documento assinado eletronicamente por Alessandro Antônio Costa Pereira, Presidente em exercício do Consuni, em 01/11/2024,
às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1383237 e o código CRC 529FF4D5.
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